
 
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº: 498/2021 

 

JULIANO GALDINO TEIXEIRA, Secretário Municipal 

de Administração de Itajubá, estado de Minas Gerais, 

usando das atribuições delegadas pelo Decreto nº 

8342/2021, este amparado pela Lei Orgânica Municipal, 

em seu art. 69, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os candidatos abaixo, para exercer função na Prefeitura Municipal de Itajubá, por 

haver vagas e estar aprovados e classificados em Processo Seletivo Simplificado, para contratação de profissionais 

para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Itajubá: 

 

NOME CARGO 

ISABELLE GOUVEIA DA SILVA CALDEIRA FISIOTERAPEUTA 

DEIVISSON ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA MOTORISTA 

CRISTINA APARECIDA SILVA PSICÓLOGA 

VIVIAN APARECIDA DE ALVARENGA ASSISTENTE SOCIAL PNAISP 

WASGHINGTON LUIZ DE SOUZA TÉCNICA ENFERMAGEM ESF 

JESSICA NOGUEIRA QUINTAL AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE 

LUIZ PAULO SILVA PIVOTO MOTORISTA 

DIANA DE JESUS ENFERMEIRO 

LEIR FERREIRA ASSISTENTE SOCIAL  

PHELIPE XAVIER DUARTE GUEDES MÉDICO 

MÁRCIA REGINA TENÓRIO TÉCNICA ENFERMAGEM ESF 

ANDRESSA DE OLIVEIRA CONDE AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE 

FERNANDO JOSÉ PEREIRA CONSERVA 

LUIZ GUILHERME VILAS BOAS AGENTE ENDEMIAS 

JULIA SILVA MONTEIRO AGENTE ENDEMIAS 

ANDREIA MARIA GOMES ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 

VANIEL CASSIO DE LANA OPERADOR MÁQUINAS PESADAS 

RAIMUNDO GONÇALVES DA SILVA OPERADOR MÁQUINAS PESADAS 

LUIZ CARLOS SILVA ELETRICISTA 

MANOEL AURELIO DE OLIVEIRA AGENTE ENDEMIAS 

ROBSON RIBEIRO DA MOTA AGENTE ENDEMIAS 

ALEX DOS SANTOS AGENTE MANUTENÇÃO REPARO 

PEDRO GORGULHO DA SILVA BRITO PROFISSIONAL EDUCAÇÃO FÍSICA 

EMERSON GUSTAVO VEIGA ROSSETO AGENTE MANUTENÇÃO REPARO 

GERALDO FRANCISCO DA SILVA AGENTE MANUTENÇÃO REPARO 

HORÁCIO FABIANO DA SILVA AGENTE MANUTENÇÃO REPARO 

JOÃO EVANGELISTA GOMES AGENTE MANUTENÇÃO REPARO 

JOHNATAN BRUNO DA SILVA AGENTE MANUTENÇÃO REPARO 

CLEITON BALBINO ALVES MOTORISTA 

NIDIA GISELI DE OLIVEIRA FERNANDES PROFESSORA 

REGINA SALETE FERNANDES REIS PROFESSORA 

RENATA BARBOSA DEL DUCCA PROFESSORA 

WILLIAN LUCAS PAIVA DA SILVA TÉCNICO AGROPECUÁRIA 



 
 

 

 

   

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos em 01/06/2021. 

  

 

Itajubá, aos 31 de maio de 2021, 202°ano da fundação e 173° da elevação à Município. 

 

 

 

JULIANO GALDINO TEIXEIRA 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

ISRAEL GUSTAVO GUIMARÃES DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Governo 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

JONAS HENRIQUE RODRIGUES 

Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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